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INDICAÇÃO N.º 63/14 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, a instalação de abrigo em ponto de ônibus escolar na 

Localidade de Limeira, próximo da casa da família Jacoby. 

 

Justificativa 

 

Atendendo reivindicações, apresento esta proposição.  

Já existia um abrigo em referido ponto, porém foi destruído por vendaval. Faz-se 

necessária a instalação de um novo abrigo para que os alunos tenham onde se abrigar enquanto esperam o 

ônibus escolar. Referida melhoria beneficiará dez crianças.  

Contando com o apoio dos Vereadores, espera-se o atendimento do que ora é solicitado 

por parte do Executivo Municipal. 

Teixeira Soares, 28 de outubro de 2014. 

 

 

Claudinei de Souza  

  


